
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA

 

 

EDITAL DE REABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2025 - SRP

PROCESSO SEI - 19.26.1000000.0009047/2025-43

OBJETO

Formação de Registro de Preços para eventual aquisição de suprimentos/materiais de
informática para atender ao Departamento de Tecnologia da Informação do Ministério Público de
Roraima.

DESPESA ESTIMADA

R$ 493.444,44 (quatrocentos e noventa e três mil. quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta
e quatro centavos)

UASG 926196

MODALIDADE REGISTRO DE
PREÇOS ADESÃO DATA DA

ABERTURA HORÁRIO E LOCAL

Pregão
Eletrônico Sim Não 11/11/2025

10h (horário de
Brasília)  

9h (horário local)
www.gov.br/compras

MODO DE
DISPUTA

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO

FORMA DE
ADJUDICAÇÃO

REGIME DE
EXECUÇÃO

INTERVALO
MÍNIMO ENTRE OS

LANCES

Aberto Menor Preço

Itens 1 a 28
Grupo 1 (29 e

30)
Grupo 2 (31 e

32)

Empreitada
por preço
unitário

R$ 0,01

PRAZO PARA
ENVIO DA

PROPOSTA
READEQUADA

PEDIDOS DE
ESCLARECIMENTOS/

IMPUGNAÇÕES

EXCLUSIVA
ME/EPP

VISTORIA INSTRUMENTO
CONTRATUAL

Capa de Edital de Licitação 1051393         SEI 19.26.1000000.0009047/2025-43 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA VERAS DE PAULA, Chefe de
Divisão, em 29/10/2025, às 09:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1051393 e o código CRC B118E780.

2 (duas) horas
após a

convocação do
anexo pelo(a)
Pregoeiro(a)

Até 23h59 (horário
local)

de 6/11/2025
pelo email

pregao@mprr.mp.br

Não Não Contrato
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

EDITAL DE REABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2025 - SRP

SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - TIC 

 

0.0.0. A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA / MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE RORAIMA – MPRR, por meio do(a) Pregoeiro(a) designado pela Portaria nº 0647999 - PGJ,
publicada no DE/MPRR nº 221, de 24 de março de 2023, leva ao conhecimento dos
interessados que, na forma da Lei nº 14.133/2021, Instrução Normativa nº 73/2022 SEGES/ME,
Decreto Federal nº 11.462/2023 e Decreto Estadual nº 37.424-E/2025 realizará licitação na
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, com julgamento por ITENS E GRUPOS, tipo
MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO,  para REGISTRO DE PREÇOS do objeto descrito
Termo de Referência, conforme condições e especificações constantes nas cláusulas abaixo e
Anexos, os quais fazem parte integrante do presente Edital.
0.0.0.  
1. DA SESSÃO PÚBLICA 
1.0.0. Dia: 11 de novembro de 2025
1.0.0. Horário: 10h (horário de Brasília/DF) – 9h (horário local)
1.0.0. Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras
1.0.0. Código UASG: 926196
1.0.0. Processo Administrativo SEI nº 19.26.1000000.0009047/2025-43
1.0.0.  
2. DO OBJETO
2.1. Formação de registro de preços para eventual aquisição de
suprimentos/materiais de informática para atender ao Departamento de Tecnologia da
Informação do Ministério Público de Roraima, conforme condições e exigências
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo ao presente Edital.
2.2. O critério de julgamento das propostas será o MENOR PREÇO para os ITENS E
GRUPOS.
2.3. Em razão dos descritivos do Sistema Compras (também reproduzidos no
documento “Relação de Itens”) não possuírem o mesmo nível de detalhamento do objeto do
certame, as propostas deverão atender às especificações técnicas dispostas no
descritivo constante no Termo de Referência, Anexo a este Edital.
2.3.0.  
3. DA DESPESA ESTIMADA
3.1. A despesa estimada para a eventual contratação é de R$ 493.444,44
(quatrocentos e noventa e três mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e
quatro centavos), apurada a partir da média dos valores pesquisados para o objeto. As
cotações estão disponíveis para consulta mediante solicitação pelo email pregao@mprr.mp.br.
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3.1.0.  
4. DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participante(s), bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
4.1.0.  
5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, consistente
no sistema que realiza o cadastro gratuito de fornecedores possibilitando a interação junto à
Administração Pública para participação em licitações públicas e formalização de contratos,
conforme Instrução Normativa nº 3/2018 do Ministério da Economia.
5.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
5.5. Para fins de consulta, o fornecedor poderá acessar também o
aplicativo Compras.gov.br disponível na loja virtual compatível com seu smartphone ou tablet
(Google Play ou Apple Store).
5.6. O MPRR não atua como unidade de cadastramento do SICAF.
5.7. Não poderão participar deste Pregão:  
5.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.7.2. empresa estrangeira; 
5.7.3. empresa declarada inidônea, suspensa de participar em licitações ou impedida de
contratar com o MPRR;
5.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
5.7.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

a) O impedimento de que trata o item acima será também aplicado ao licitante
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.7.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
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5.7.7. agente público do órgão ou entidade licitante;
5.7.8. empresa com existência de débitos inadimplidos registrados no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas da Justiça do Trabalho, mediante consulta ao sítio
www.tst.jus.br/certidao1;
5.7.9. empresa com existência de registro no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis
por Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça, mediante consulta
ao sítio https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;
5.7.10. empresa com existência de registro no sistema CGU-PAD (no caso de servidores
e empregados públicos federais do Poder Executivo Federal), CGU-PJ (Sistema de Gestão de
Processos Administrativos de Responsabilização de Entes Privados), CEIS (Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas), CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas) e
CEPIM (Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas), mantidos pela
Controladoria-Geral da União, mediante consulta ao sítio https://certidoes.cgu.gov.br/;
5.7.11. empresa com existência de registro no Sistema de Inabilitados e Inidôneos
mantido pelo Tribunal de Contas da União, mediante consulta ao sítio
https://portal.tcu.gov.br/certidoes/;
5.7.12. empresa, cujo objeto social não seja pertinente e/ou compatível com o objeto deste
Pregão. A Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, caso necessário, poderá
ser consultada no sítio
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp;
5.7.13. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
5.7.14. empresas das quais tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos Membros
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de
Servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação deste
MPRR, conforme dispõe o art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, alterada pela
Resolução nº 172/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e Declaração nos
termos e modelo constante em Anexo a este Edital, devendo-se observar, ainda, que:

a) A vedação prevista no item acima não se aplica às hipóteses nas quais a
contratação seja realizada por ramo do Ministério Público diverso daquele ao
qual pertence o Membro ou Servidor gerador da incompatibilidade.
b) A vedação constante no item acima se estende às contratações cujo
procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os Membros e Servidores
geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e
funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a
desincompatibilização.
c) A contratação de empresa pertencente a parente de Membro ou Servidor
não abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo
órgão do Ministério Público competente, quando, no caso concreto, identificar
risco potencial de contaminação do processo licitatório.

5.7.15. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá declarar, em
campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições contidas no
edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste
edital.
5.7.16. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.
5.7.16.  
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6. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE
6.1. O particular interessado em participar da presente licitação se obriga a:
6.1.1. Responsabilizar-se pela proposta, declarações, documentos e demais informações
cadastradas ou anexadas ao Sistema Compras, bem como pelos registros realizados no chat
durante o processamento e julgamento do certame;
6.1.2. Realizar as declarações eletrônicas exigidas no cadastro da proposta no Sistema
Compras, sem qualquer falseamento da verdade;
6.1.3. Remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, os
documentos de habilitação, a proposta comercial e, quando necessário, os documentos
complementares solicitados no presente Edital e seus anexos;
6.1.4. Manter-se logado (online) ao Compras, acompanhando os trabalhos de
processamento do certame durante toda a Sessão Pública Eletrônica, atendendo
tempestivamente aos chamados do(a) Pregoeiro(a) via chat;
6.1.5. Prestar as informações e/ou encaminhar os documentos complementares
eventualmente solicitados pelo(a) Pregoeiro(a) durante a Sessão, observando as condições e
prazos fixados neste Edital e seus anexos, ou as determinações do responsável pela licitação;
6.1.6. Cumprir integralmente a proposta comercial cadastrada ou o lance final registrado
no Compras;
6.1.7. Manter-se em situação regular em relação às condições de participação e de
habilitação até a data da assinatura do contrato, caso seja vencedor;
6.1.8. Não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso;
6.1.9. Não cometer fraude fiscal;
6.1.10. Não formar conluio ou combinar proposta com outros concorrente(s);
6.1.11. Não fraudar ou frustrar a concorrência com utilização de mecanismos eletrônicos
de registro de propostas, lances e/ou documentos;
6.1.12. Não indicar, para fins de garantia do anonimato da fase competitiva, qualquer tipo
de caractere especial identificador da empresa no cadastro da proposta eletrônica no Compras;
6.1.13. Manter atualizadas todas as informações da empresa no SICAF que possam
facilitar a comunicação, particularmente telefones e e-mail;
6.1.14. Cadastrar-se no Sistema Processual SEI para fins de assinatura dos documentos
decorrentes da licitação, caso seja vencedor do certame;
6.1.15. Não praticar qualquer ato lesivo à Administração Pública contido no art. 5º da Lei
nº 12.846/2013.
6.1.15.  
7. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
7.1.0.  
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.
8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço para os ITENS E GRUPOS que tem interesse em concorrer ​, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura
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da sessão pública.
8.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:
8.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;
8.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
8.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal ;
8.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de
2021.
8.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 , estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. ​
8.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão
pública.
8.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
8.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de
lances.
8.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.
8.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.
8.10.0.  
9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante preenchimento para os ITENS E
GRUPOS a que deseja concorrer no sistema eletrônico Compras.gov, dos seguintes
campos:
9.1.1. valor unitário e total do item;
9.1.2. quantidade cotada;
9.1.3. marca e modelo, se houver.
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9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
9.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar dos regime de tributação pelo Simples Nacional, observado o disposto no §1º do art.
17 da Lei Complementar nº 123/2006.
9.8.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.
9.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
9.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
9.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências:
9.9.1. assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
9.9.2. ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao Erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.
9.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.10.0.  
10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.
10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a)
Pregoeiro(a) e os licitantes.
10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
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exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
10.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
10.6. Para o preço proposto, não será admitido lances para os  ITENS E GRUPOS com:
10.6.1. valor igual a zero (0,00), ensejando a desclassificação/recusa da proposta;
10.6.2. 4 (quatro) casas decimais, devendo o licitante realizar o ajuste do lance para 2
(duas) casas decimais, podendo optar pelo truncamento do valor (Exemplo: de R$ 1,2345 para
R$ 1,23) ou arredondamento para menor (exemplo: de R$ 1,2345 para R$ 1,2300), na fase de
negociação exclusivamente no sistema.
10.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
10.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
10.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo de real).
10.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
10.11. Para envio de lances no presente certame, o modo de disputa adotado será o
ABERTO. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
10.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.
10.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
10.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
10.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
10.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.16. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a)  no decorrer da etapa de lances e caso
o sistema eletrônico permaneça acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
10.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por
tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
10.18. No caso de desconexão, cada licitante deverá de imediato, sob sua inteira
responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema.
10.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
10.19.1. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.
10.19.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no subitem anterior.
10.19.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.
10.20. Em caso de empate de lances e, ocorrendo o esgotamento dos critérios de
desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, ocorrerá o sorteio automático na forma
da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12/9/2024.
10.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o(a)
Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.
10.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.
10.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
10.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
10.21.4. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
10.21.5. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
10.22. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega
ou de acondicionamento, ou qualquer outro motivo.
10.23. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e
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julgamento da proposta.
10.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o(a)
Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.
10.24.0.  
11. DA FASE DE JULGAMENTO
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e Declaração de
Regularidade anexa a este Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
11.1.1. SICAF;
11.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União,
mediante acesso ao sítio https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, o qual compreenderá as
seguintes verificações:

a) Sistema de Inabilitados e Inidôneos mantido pelo Tribunal de Contas da
União;
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e  Cadastro Nacional
de Empresas Punidas, ambos mantidos pelo Portal da Transparência /
Controladoria-Geral da União.

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 .
11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,
caput).
11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º ).
11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º ).
11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.
11.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao
benefício, em conformidade com a legislação pertinente.
11.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,
o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de
setembro de 2022.
11.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
11.6.1. Contiver vícios insanáveis;
11.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência, Anexo
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ao Edital;
11.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
11.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração
em sede diligência;
11.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.
11.6.6. Não informar a marca/modelo do objeto ofertado, se for o caso;
11.7. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, aplicado aos preços unitários
dos itens da proposta, conforme art. 33 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 e
Acórdão nº 2190/2024-TCU Plenário.
11.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item acima, só será considerada
após diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove:
11.7.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.7.3. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.8. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo
com a Lei.
11.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
11.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
11.11. O licitante vencedor deverá comprovar, se for o caso, que se enquadra no regime
especial de tributação, a chamada desoneração de folha de pagamento, em especial quanto a
cotação de contribuição previdenciária da ordem de 4,5%, nos termos da Lei nº 12.546/2011.
11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação:
11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.
11.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no
objeto.
11.13.0.  
12. DA FASE DE HABILITAÇÃO
12.1. Os documentos previstos neste Edital serão necessários e suficientes para
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demonstrar a capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, serão exigidos para fins
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 .
12.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar, quando
do cadastramento da proposta no sistema eletrônico, toda a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º
da Lei Complementar nº 123/2006.
12.3. A Habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-nanceira, poderá
ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
12.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados
exclusivamente por meio do sistema.
12.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021  e art. 18, §2º, da IN 73/2022 ).
12.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
12.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas
vigentes na data de entrega das propostas.
12.8. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente
será feita em relação ao licitante vencedor.
12.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art.
4º, §1º, e art. 6º, §4º).
12.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).
12.11. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único ).
12.12. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
12.13. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados exclusivamente por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2
(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a).
12.14. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem deste Edital, somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.
12.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º ):
12.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
e
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12.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;
12.16. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins
de habilitação e classificação.
12.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o
prazo para apresentação da Proposta.
12.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de
que trata o subitem anterior.
12.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
12.20. No tocante à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas Estadual,
Distrital e Municipal, será verificada da empresa com a melhor proposta aceita a:
12.20.1. Sua regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, mediante consulta ao sítio https://www.gov.br/compras;
12.20.2. Sua regularidade na Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de
Contas da União, mediante acesso ao sítio https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, o qual
compreenderá as seguintes verificações:

a) Sistema de Inabilitados e Inidôneos mantido pelo Tribunal de Contas da
União;
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e  Cadastro Nacional
de Empresas Punidas, ambos mantidos pelo Portal da Transparência /
Controladoria-Geral da União.

12.20.3. O licitante cadastrado no SICAF deverá contar com habilitação válida no referido
sistema nos seguintes níveis de validação: Credenciamento; Habilitação Jurídica; Regularidade
Fiscal Federal; Regularidade Fiscal Estadual/Municipal ou apresentar os documentos que
supram tal habilitação, caso estejam vencidos.
12.21. Relativa à Habilitação Jurídica, o licitante deverá apresentar:
12.21.1. Registro Comercial, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, no caso de
empresa individual; ou
12.21.2. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor; ou
12.21.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores; ou
12.21.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
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administradores; ou
12.21.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de
2020; e
12.21.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
12.22. Para a comprovação da Habilitação Econômico-Financeira, deverá apresentar:
12.22.1. Certidão Negativa de feitos sobre Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da licitante, ou comprovação, por certificação do juízo
falimentar competente, de que a licitante possui plano de recuperação judicial deferido e
homologado judicialmente, nos termos do art. 58 da Lei 11.101/2005, estando apta econômica e
financeiramente a suportar o cumprimento do contrato;
12.22.2. Comprovação de que possui patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento)
do valor da contratação, mediante apresentação do balanço patrimonial e demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei,
devidamente assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, quando qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), informados pelo SICAF, for igual ou
inferior a 1.
12.22.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei 14.133/2023.
12.23. O licitante deverá, ainda, encaminhar a seguinte Declaração Complementar:
12.24. Declaração de Regularidade, conforme dispõe o art. 3º da Resolução CNMP
nº 37/2009, informando que a empresa não tem como sócio, gerente ou diretor, membro ou
servidor ocupante de cargo de direção do Ministério Público do Estado de Roraima, bem como,
cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive, conforme modelo constante
em Anexo ao Edital.
12.24.0.  
13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo
de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde
que: 
13.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;
13.2.2. e a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  ​
13.3. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no SEI - Sistema Eletrônico de Informações. 
13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias
para o registro do(s) ITEM(NS) e/ou GRUPO(S) constante(s) no Termo de Referência, com a
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indicação do licitante vencedor, a descrição, as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições. 
13.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
13.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
13.7. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
13.8. Em caso de prorrogação da Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente
registrado, independentemente da existência de saldo em relação aos itens que a
compõe, conforme §§1º e 2º do art. 23 do Decreto Estadual nº 37.424-E, de 19/3/2025, desde
que:
13.8.1. seja comprovada a manutenção do preço vantajoso;
13.8.2. haja previsão expressa no ato convocatório e na Ata de Registro de Preços; e
13.8.3. a prorrogação da Ata de Registro de Preços seja celebrada por termo aditivo
dentro do prazo de sua vigência.
13.8.3.  
14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA
14.1. Ao final da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a), via chat, solicitará manifestação dos
licitantes classificados após os vencedores que quiserem formar cadastro reserva da(a) Ata(s)
de Registro de Preços resultantes do certame.
14.1.1. A manifestação a que se refere o item acima poderá ser imediata, via chat, ou em
até 48 (quarenta e oito) horas úteis, via e-mail, para o endereço pregao@mprr.mp.br, onde
deverá ser indicado o(s) item(ns) que irá compor este cadastro;
14.1.2. A manifestação será analisada pelo(a) Pregoeiro(a) com o intuito de conferir se o
licitante está classificado para o(s) item(ns) e se o valor ofertado segue os parâmetros do
Decreto nº 11.462/23.
14.2. Após a homologação da licitação, será incluído na Ata, na forma de anexo, o
registro:
14.2.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e  
14.2.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
14.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata. 
14.3.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
14.3.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original. 
14.4.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses: 
14.4.1. quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e
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nas condições estabelecidos no edital; ou 
14.4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.
14.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e
a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
14.5.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou 
14.5.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição. 
14.5.2.  
15.  DO RECURSO ADMINISTRATIVO
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O Recurso Administrativo poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento
adotado pelo(a) Pregoeiro(a) durante todo o certame, não sendo meio adequado para impugnar
regras do edital e seus anexos.
15.3. A recorrente terá o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões do
recurso, por meio de registro no sistema, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a
apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do
término do prazo da recorrente.
15.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
15.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
15.4.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos;
15.4.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
15.4.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.
15.5. Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, o(a)
Pregoeiro(a) deverá analisar detidamente os fatos e fundamentos arguidos pelo(s)
recorrente(s), podendo:
15.5.1. reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a e exercendo
seu JUÍZO DE RETRATAÇÃO ou;
15.5.2. MANTER inalterada a decisão recorrida.
15.6. Em qualquer das situações contidas no subitem anterior, o processo deverá ser
submetido, depois de devidamente instruído pelo(a) Pregoeiro(a), à análise hierárquica superior
para fins de decisão final, podendo o Procurador-Geral de Justiça, no prazo de até 10 (dez)
dias úteis:
15.6.1. decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações
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contidas nos autos, como também os fundamentos da decisão do(a) Pregoeiro(a);
15.6.2. determinar prévia emissão de parecer da área técnica interessada e/ou jurídico
para fins de decisão.
15.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
15.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
15.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
15.10. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.
15.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
15.12. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
15.13. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados por
meio do endereço eletrônico pregao@mprr.mp.br.
15.13.0.  
16. DA REABERTURA DA SESSÃO
16.1. A Sessão Pública poderá ser reaberta, em prazo não inferior a 24 (vinte e quatro)
horas, em relação ao(s) Item(ns)/Grupo(s) do objeto que apresente os seguintes eventos,
observada sempre a ordem classificatória da fase de lances:
16.1.1. Julgamento favorável em sede de recurso administrativo que leve à
anulação/revogação de atos da fase preparatória ou da própria Sessão Pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados/revogados e os que dele dependam;
16.1.2. Constatado erro/impropriedade na aceitação e julgamento da proposta, ou no
julgamento da habilitação, o certame restará retroagido aos procedimentos imediatamente
anteriores ao instante do erro/impropriedade declarada;
16.1.3. Licitante declarado vencedor que não assinar o instrumento contratual, não
havendo Cadastro de Reserva, sendo o certame retomado da fase de aceitação e julgamento
das propostas;
16.1.4. ME/EPP/COOPERATIVA com restrição da habilitação fiscal e trabalhista que,
vencedora do certame, não comprove tal regularidade no prazo fixado neste Edital, nos termos
do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, sendo reiniciados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances;
16.1.5. Licitante vencedor que não mantiver as condições de participação e de habilitação
até o momento da assinatura do instrumento contratual, sendo reiniciados os procedimentos de
aceitação e julgamento das propostas.
16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
Sessão reaberta, sendo devidamente registrados no Sistema Compras a data e hora de tal
reabertura, observados os seguintes meios:
16.3. A convocação se dará por meio do sistema Compras ("chat” ou evento de
reabertura) ou email, de acordo com a fase do procedimento licitatório;
16.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados cadastrais
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contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante mantê-los atualizados; e,
16.5. A Sessão Pública reaberta será composta de todos os procedimentos e regras de
processamento fixadas neste Edital, a depender apenas da fase em que os trabalhos serão
retomados.
16.5.0.  
17.  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
17.1. O objeto será ADJUDICADO e HOMOLOGADO ao licitante que apresentar
o menor preço e cumprir todos os requisitos de habilitação.
17.2. A adjudicação e a homologação da licitação, conforme o art. 44 da IN nº 73/2022,
é de responsabilidade da Autoridade Competente,  encerradas as fases de julgamento e
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à
autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto
no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.
17.2.0.  
18. DAS PENALIDADES RELATIVAS À LICITAÇÃO
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
LICITANTE que:
18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame;
18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver
a proposta em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
d) deixar de apresentar amostra, se for o caso; ou
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
18.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
18.1.5.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;
18.1.6.  fraudar a licitação;
18.1.7.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

a) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
b) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

18.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
18.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 .
18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
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18.2.1. Advertência;
18.2.2. Multa;
18.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e
18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
18.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao MPRR (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021);
18.4. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021 );
18.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 );
18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo MPRR à LICITANTE, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da
Lei nº 14.133, de 2021);
18.7.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
n o caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
18.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):
18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159);
18.11. A personalidade jurídica da LICITANTE poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos em Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei nº 14.133, de 2021);
18.12. A LICITANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

Edital de Licitação 1051397         SEI 19.26.1000000.0009047/2025-43 / pg. 18

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%25C2%25A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%25C2%25A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%25C2%25A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%25C2%25A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%2525art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160


aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021 );
18.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21;
18.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à LICITANTE, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
18.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
18.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
18.17. A penalidade Declaração de Inidoneidade é de competência exclusiva da
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Roraima, e será processada em procedimento
apartado, assegurando ao interessado o contraditório e ampla defesa.
18.18. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e
por conveniência administrativa, mediante ato da autoridade competente, devidamente
justificado.
18.19. A(s) multa(s) deverá(ao) ser recolhida(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da(s) comunicação (ões) enviada (s) pela Administração deste
Órgão Ministerial.
18.20. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser
aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
18.20.0.  
19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO
19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes
da data da abertura do certame.
19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.
19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, preferencialmente pelo endereço eletrônico pregao@mprr.mp.br.
19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.
19.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a) nos autos do processo de licitação, conforme o § 2º do artigo
16 da IN SEGES nº 73, de 2022.
19.6. O(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelo setor responsável pela elaboração do Edital,
responderá aos Pedidos de Esclarecimentos e decidirá sobre a Impugnação no prazo de
3 (três) dias úteis, contados do recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.
19.7. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a
realização do certame (observados os prazos fixados no art. 17, IN SEGES/ME 73/2022).
19.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão
disponibilizadas em campo próprio do sistema eletrônico, para conhecimento dos licitantes
interessados e da sociedade em geral, cabendo aos interessados em participar do certame
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acessá-lo para a obtenção das informações prestadas.
19.8.0.  
20. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA
20.1. A licitante, cujo objeto lhe for ADJUDICADO, ficará obrigado a:
20.1.1. Executar o objeto, observados os prazos previstos no Termo de Referência e as
demais condições estipuladas neste Edital, na Proposta Readequada e Nota de Empenho.
20.1.2. Retirar no Órgão Ministerial ou acusar recebimento da Nota de Empenho,
encaminhada pelo MPRR via endereço eletrônico fornecido na Proposta readequada, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação.
20.1.3. Os prazos acima poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período,
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração do MPRR.
20.1.3.  
21. DA ANTICORRUPÇÃO
21.1. A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro,
contra princípios da Administração Pública, ou que de qualquer forma venham a constituir
fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de
instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal nº
12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no artigo 156 da
Lei nº 14.133/2021.
21.2. Para a execução do objeto licitação, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou
se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto
ao objeto da contratação, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que
seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.
21.2.0.  
22. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da
Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
22.2. A Procuradoria-Geral de Justiça/Ministério Público do Estado de Roraima
providenciará a publicação resumida do resultado do certame em decorrência desta licitação no
Diário Eletrônico do Ministério Público de Roraima, e, a íntegra deste Edital e de seus anexos
estão disponíveis no no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no prazo estipulado
no art. 94, I, da Lei nº 14.133/2021.
22.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
22.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
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Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
22.7. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que dela deveria constar,
na forma deste edital.
22.8. A Procuradoria-Geral de Justiça / Ministério Público do Estado de Roraima poderá
rescindir de pleno direito o contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,
desde que motivado o ato e assegurados ao licitante vencedor o contraditório e a ampla defesa
quando:
22.8.1. Vier a ser atingido por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que
comprometam a sua capacidade econômico-financeira;
22.8.2. For envolvido em escândalo público e notório;
22.8.3. Quebrar o sigilo profissional;
22.8.4. Na hipótese de ser anulada a adjudicação em virtude de qualquer dispositivo legal
que a autorize.
22.9. A licitação poderá ser anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, bem como, revogada por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou
anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito
devidamente fundamentado. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, sem
prejuízo do disposto no art. 149 da Lei nº 14.133/21.
22.10. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
22.11. Havendo indícios de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé,
a Procuradoria-Geral de Justiça / Ministério Público do Estado de Roraima comunicará os fatos
verificados às Instituições competentes, para as providências devidas.
22.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Procuradoria-Geral de Justiça/Ministério Público do Estado de Roraima não será,
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.
22.13. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
22.14. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.
22.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Procuradoria-Geral de Justiça/Ministério Público do Estado de Roraima.
22.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do licitante desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste pregão, na forma
eletrônica, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
22.17. As normas que disciplinam este pregão, na forma eletrônica, serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento
da segurança da futura contratação.
22.18. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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22.18.0.  
23. DOS ANEXOS
23.1. Este edital será fornecido exclusiva e gratuitamente na internet, na íntegra, no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio https://www.gov.br/compras com os
seguintes anexos:
23.1.1. Anexo I – Termo de Referência;

a) Anexo - Especificações.
23.1.2. Anexo II – Modelo de Proposta Readequada;
23.1.3. Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços;
23.1.4. Anexo IV – Minuta do Contrato;
23.1.5. Anexo V – Declaração de Regularidade;
23.1.6. Anexo VI – Informativo.

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA VERAS DE PAULA,
Chefe de Divisão, em 29/10/2025, às 09:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1051397 e o código CRC 65B0B66F.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
Av. Santos Dumont, nº 710 - Bairro São Pedro - CEP 69306-680 - Boa Vista - RR - www.mprr.mp.br

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
1.1. Aquisição de suprimentos/materiais de informática com garantia para atender o
Departamento de Tecnologia da Informação do Ministério Público de Roraima, conforme
condições e exigências estabelecidas no presente Termo de Referência.
2. JUSTIFICATIVA
2.1. Considerando, que a aquisição pretendida tem a finalidade de suprir a
necessidade de utilização de suprimentos/materiais de informática para a execução dos
trabalhos diários de todos os Membros e Servidores do Ministério Público de Roraima, bem
como da necessidade de manter o estoque mínimo dos itens de consumo, para continuidade
das atividades.
2.2. Considerando, que estes suprimentos/materiais, são demandados diariamente
para realização de substituições e ou novas solicitações, para bom andamento e desempenho
das funções de membros, servidores e estagiários.
2.3. Assim, a fim de manter as atividades do Ministério Público do Estado de Roraima,
torna-se imperativa a aquisição destes suprimentos/materiais. 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
3.1. Ver ANEXO I
4. DO CONTRATO
4.1. Este item devem ter contrato.
5. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
5.1. O valor máximo aceitável total da presente contratação é de  R$ 493.444,44
(quatrocentos e noventa e três mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e
quatro centavos). O valor máximo aceitável foi apurado a partir de mapas de preços, nos
anexos constantes do processo administrativo, elaborado com base  em sites especializados e
sites de fabricantes.
5.2. Ver ANEXO II
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Nomear servidor da Administração especialmente designado para fiscalizar a
entrega dos materiais;
6.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa
cumprir as condições estabelecidas neste termo de referência e respectivo edital;
6.3. Receber e fiscalizar a entrega dos materiais, bem como rejeitar no todo ou em
parte qualquer dos objetos entregues em desconformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência;
6.4. Prestar informações à CONTRATADA a respeito dos termos da contratação;
6.5. Comunicar à CONTRATADA sobre a ocorrência de qualquer irregularidade
constatada nos produtos e materiais adquiridos;
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6.6. Efetuar o pagamento devido pela entrega dos objetos, desde que cumpridas todas
as formalidades e exigências contratuais.
6.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Realizar a entrega dos produtos dentro do prazo, ficando sujeita às penalidades
cabíveis no caso de atraso ou inexecução parcial ou total do objeto;
7.2. Substituir o produto em desacordo com as especificações deste Termo de
Referência ou que venham a ser entregues com defeitos ou imperfeições;
7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor;
7.4. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.5. Deverá manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em benefício
próprio, ou de terceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE de que tomar conhecimento no fornecimento
do objeto da contratação;
7.6. Observar os ditames da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.
8. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
8.1. O fornecedor disporá do prazo de 45(quarenta e cinco) dias corridos, contados da
data de recebimento da nota de empenho para entrega do material, nos termos do art. 6,inciso
X da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Este prazo poderá ser prorrogado a critério da
Administração, cujo pedido deve ser tempestivo (protocolado dentro do prazo original para
entrega) e devidamente justificado (instruído) pela CONTRATADA;
8.2. O pedido de prorrogação deverá ser interposto antes de findo o prazo de entrega
do objeto, sob pena de indeferimento sumário;
8.3. Atrasos decorrentes da logística de transporte não constituem justificativa para a
prorrogação de prazo, por constituírem risco do negócio, salvo comprovação contemporânea de
caso fortuito ou força maior;
8.4. O transporte do produto (tanto para a entrega quanto para a devolução em caso
de garantia) até o Ministério Público de Roraima, deverá ser realizado pela empresa
CONTRATADA (inclusive os procedimentos de seguro, embalagem e transporte até o local
especificado);
8.5. O material deverá ser entregue no depósito do Prédio Administrativo do Ministério
Público Estadual de Roraima, Av. Santos Dumont, 710, São Pedro, Boa Vista - Roraima, CEP
69.306-680, mediante o agendamento com o fiscal do processo, no horário de 08 às 12h e 14h
às 18h.;
8.6. Os custos gerados referentes as tentativas de entregas não agendadas
previamente, serão por conta da CONTRATADA;
8.7. Eventual mudança no endereço de entrega dos materiais será informada prévia e
oportunamente à CONTRATADA, sem que acarrete ônus ao CONTRATANTE;
8.8. O recebimento dos itens que compõem o objeto deste termo de referência será
realizado por fiscal nomeado para o feito, e se dará nas seguintes condições:

8.8.1. O recebimento provisório do objeto, para efeitos de posterior verificação da
sua conformidade, será realizado pelo fiscal no ato da entrega, via recibo;
8.8.2. O recebimento definitivo do objeto será realizado mediante termo
circunstanciado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório;
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8.9. Caso satisfatória as verificações acima, lavrar-se-á Termo circunstanciado de
Recebimento Definitivo, que poderá ser suprido pelo ateste do fiscal responsável na nota fiscal
correspondente ao pagamento;
8.10. No caso das verificações serem insatisfatórias, lavrar-se-á Termo de Recusa e
Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações contidas neste
termo de referência, Nesta hipótese, o(s) objeto(s) será(ão) rejeitado(s), devendo ser
substituído(s).
8.11. Os custos da substituição do(s) objeto(s) rejeitado(s) correrão exclusivamente às
expensas da CONTRATADA;
8.12. Caso sejam verificados pelo Ministério Público de Roraima quaisquer problemas
no produto fornecido, considerando todas as exigências este TR, a empresa CONTRATADA
será notificada para proceder à devida regularização, que deverá ocorrer no prazo máximo de
30 (trinta) dias corridos após o recebimento da notificação (que poderá ser feita por e-mail).
Após deste prazo, caso permaneça o problema, o produto será considerado “não aceito” e
serão aplicadas as penalidades devidas.
9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.
9.4. A fiscalização da execução contratual será exercida por representantes
formalmente designados, sendo composta por Fiscal Técnico e Fiscal Administrativo, conforme
descrito a seguir:
9.4.1. Compete ao Fiscal Técnico: Acompanhar e supervisionar a execução do contrato,
no que se refere aos aspectos técnicos, assegurando que o objeto contratado seja executado
em conformidade com as especificações técnicas, padrões de qualidade e prazos definidos no
instrumento contratual.
9.4.2. Caberá ainda ao Fiscal Técnico:

Verificar a conformidade técnica da execução com base nos critérios
estabelecidos no projeto, termo de referência ou especificações anexas;
Realizar vistorias e inspeções técnicas durante a execução contratual;
Emitir relatórios técnicos periódicos, documentando o andamento da
execução e registrando eventuais não conformidades;
Elaborar e assinar os atestados técnicos de recebimento provisório e/ou
definitivo de serviços, materiais ou produtos, com base em critérios
objetivos de qualidade e desempenho;
Informar ao Fiscal Administrativo e ao Gestor do Contrato sobre eventuais
desvios técnicos, falhas ou necessidades de adequação na execução
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contratual.

9.4.3. Compete ao Fiscal Administrativo: Acompanhar a execução do contrato quanto
aos aspectos administrativos, zelando pelo cumprimento das obrigações formais e pela
regularidade da documentação contratual.
9.4.4. Caberá ainda ao Fiscal Administrativo:

Manter interlocução formal com a contratada, registrando comunicações e
orientações administrativas relevantes;
Verificar a regularidade da documentação exigida contratualmente, como
certidões, apólices, garantias, notas fiscais, entre outros;
Registrar formalmente todas as ocorrências administrativas pertinentes à
execução contratual;
Conferir e instruir a documentação necessária para fins de pagamento, com
base nos relatórios e atestados técnicos;
Acompanhar e instruir processos relacionados a prorrogações de prazo,
reequilíbrio econômico-financeiro, aplicação de penalidades ou outras
medidas contratuais;
Articular-se com o Gestor do Contrato para a adoção de providências
administrativas necessárias à correção de pendências ou inconformidades.

10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10(dez) dias úteis, contados
a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no  Art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa
nº 3, de 26 de abril de 2018.
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
10.5. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
10.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.
10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.
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10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua
situação junto ao SICAF.
10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
10.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

10.15.0. EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
10.15.0. I = (TX)
I = ( 6 / 100 )/365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. GARANTIAS
11.1. O fabricante ou fornecedor deve prestar garantia total ao(s) equipamento(s)
fornecido(s), na sede do Ministério Público. A responsabilidade sobre garantia é solidária entre
fabricante e fornecedor, para todos os efeitos;
11.2. Deverá prestar, sem qualquer custo adicional, os serviços descritos no presente
item, bem como cumprir os prazos definidos, considerando todos os requisitos, componentes e
acessórios solicitados e os que porventura sejam fornecidos pela empresa CONTRATADA para
suprir determinada funcionalidade;
11.2.1. Caso, durante o período de garantia, o produto tenha seu desempenho reduzido
ou qualquer outra situação que impeça o pleno funcionamento do produto, este será
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considerado inadequado à utilização pelo Ministério Público de Roraima. Nesta situação, o
fabricante ou fornecedor deverá, obrigatoriamente, realizar o reparo / substituição (de acordo
com a situação) no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da notificação
(que poderá ser feita por e-mail). Após deste prazo, caso permaneça o problema, o produto será
considerado “não aceito” e serão aplicadas as penalidades devidas. Os mesmos prazos se
aplicam na entrega do produto;
11.3. Quando for o caso de substituição por defeito ou qualquer outra situação que
impeça o pleno funcionamento do produto, o fornecedor será responsável pela retirada e
despesas com transporte, embalagem e seguro no prazo;
11.4. A empresa CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos
referidos chamados constando o nome do técnico e uma descrição resumida do problema;
11.5. Nos casos em que o produto for considerado “não aceito”, a empresa licitante terá
o prazo de 30 (trinta) dias corridos para retirar a mercadoria enviada em desacordo, sob pena
de descarte do material.
11.6. Os requisitos e prazos de garantia deverão ser observados conforme o descrito no
ANEXO I.
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a
Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;
12.1.2. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
12.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do
prazo;
12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
12.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;
12.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento);
12.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
12.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
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3 (três) anos, conforme § § 4º, art. 156, Lei 14.133/21;
12.2.6. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos com o consequente descredenciamento no SICAF pelo
prazo de mínimo 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme § 5º, art. 156, Lei
14.133/21;
12.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.4 e 12.2.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.
12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de
2021, as empresas ou profissionais que:
12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.
12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Ministério Público do Estado de Roraima ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Estado e
cobrados judicialmente.
12.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.
12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
12.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo.
12.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
12.12. O processamento a que ser refere o item 12.10 não interfere no seguimento
regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.
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12.13. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):
12.13.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.13.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.13.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.13.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
12.13.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
12.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).
12.15. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei nº 14.133, de 2021).
12.16. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de
abril de 2022.
12.19. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Documento assinado eletronicamente por RENISSON ROBERTO DE SOUZA
VERAS, Diretor(a) de Departamento, em 16/09/2025, às 10:30, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1031966 e o código CRC D616DA9F.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

ANEXO I

1. ESPECIFICAÇÕES

Lote Item Descrição CATMAT

 01

Pendrive: 
Capacidade: 16 GB;
Interface: USB 2.0;
Sem tampa(não pode ser retrátil);
Armazenamento: Windows, Mac OS e Linux;
Carcaça predominante cor preta.

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: Pen Drive 16GB USB
2.0,Cruzer Blade, Preto, SDCZ50, SanDisk

* Garantia mínima de 2(dois) anos.

427937

 02

Teclado com fio:
Com cabo USB; 
Com fio;
Deve possuir no mínimo 104 teclas; 
Padrão ABNT2; 
Comprimento do cabo USB igual ou superior a 175 cm; 
Teclado feito de plástico rígido na cor preta e perfil baixo; 
O teclado não pode ser de silicone ou flexível; 
Deve ter funções de Teclas de Atalho(leitura/pausa, retrocesso e
avanço); 
Deve ter teclas de Volume mais, Volume menos e mudo; 
Dimensões de no máximo 1.370cm²;
Peso máximo de 504g; 
Formato das teclas tipo Chiclet. 

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: Teclado Dell Kb216
Multimidia

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

451817
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Mouse com fio:
Não pode ser gamer;
Sem efeito de iluminação;
Resolução 1.600 dpi;
3 botões;
Cor preta;
Compatível com Windows e Mac;
Conector USB Tipo A;
Tecnologia de sensores Rastreamento óptico vermelho;
Dimensões máximas (L x P x A)cm 11 X 7 X 4.

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: Mouse HP 150, 1600 DPI,
Dongle USB-A, Preto - 240J6AA

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

451822

 04

Teclado e Mouse sem fio:
Teclado ABNT2;
Conectividade flexível com Dongle Plug&Play, é só conectar e usar!
Não precisa de driver de instalação ou software adicional;
Click silencioso;
Teclas com perfil baixo;
Pés retráteis;
Dividido em 4 zonas independentes (alfanumérica, numérica,
funcional e direcional);
Indicador de nível de bateria no teclado;
Alcance de até 10 metros sem barreira;
Mouse ambidestro com clique silencioso;
Mouse Resolução 1200 DPI;
Teclado e Mouse na Cor Preto;
Modo standby automático.

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: Kit Teclado e Mouse sem
Fio Intelbras CSI50.

* Garantia mínima de 24(vinte e quatro) meses

451818

 05

Mouse Trackball:
Cor Preto;
Conexão Sem Fio, Bluetooth;
Fonte de energia a pilha AA(inclusa) com duração de mais de
12(dose) meses;
Sensor Óptico;
Ergonômico Vertical para mãos direita;
DPI de 400 a 4000;
6 botões(com pelo menos 3 personalizáveis);
Compatível com Windows e Mac;

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: Logitech Lift Vertical

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

464166
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Mouse Pad:
Cor preto;
Superfície em tecido;
Base de borracha antiderrapante;
Dimensões máximas do produto (A x L)23,0 x 19,0 cm, Espessura
máxima 5mm,

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: Slim Multilaser AC027

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

376806

 07

Mouse Pad Ergonômico:
Apoio em silicone para o punho;
Superfície em tecido especial, liso e lavável;
Base aderente;
Cor preto;
Dimensões máximas do produto (A x L)24,0 x 20,0 cm, Espessura
2cm,

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: EXBOM MPAU2319A.

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

466470

 08

Filtro de Linha:
8 tomadas;
Tensão de operação: 127/220 V @50/60 Hz;
Máxima tensão de operação contínua: 275 V;
Corrente de carga máxima - IL: 10 A;
Corrente de descarga máxima - Imax: 6 kA @8/20µs (L-L | L-N | L-
PE ou N-PE);
Corrente de descarga máxima total: 12 kA @8/20µs;
Conexão de entrada: Tomada 2 P + T (ABNT NBR 14136) 10 A;
Conexão de saída: Tomada 2 P + T (ABNT NBR 14136) 10 A;
Tecnologia de Proteção: Varistor de Óxido Metálico (MOV) e
Centelhador a Gás (GDT);
Nível de proteção Up: < 0,68 kV;
Comprimento do cabo de entrada: 1,3 m;
Classe: III;

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: Clamper Energia 8 LCF,

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

329239

 09

Fone de Ouvido:
Cor preto;
Conexão USB-A;
Tipo de microfone: Bidirecional;
Impedância de entrada: 32 Ohm;
Sensibilidade (headphone): 94 dBV/Pa +/- 3 dB;
Sensibilidade (microfone): -17 dBV/Pa +/- 4 dB;
Resposta de frequência (headset): 20 Hz - 20 kHz;
Resposta de frequência (microfone): 100 Hz - 10 KHz;
Comprimento do cabo: 1,9 m;
Microfone Ajustável com Cancelamento de Ruído;
Controle no cabo do headset para ajustar o volume ou silenciar;

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: Logitech H390

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

621479
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Caixa de Som:
Cor Preto;
Conexão áudio P2 3,5mm;
Potência mínima de saída do alto-falante 6 Watts;
Resposta de frequência 80hz a 20khz;
Impedância 4 Ohm;
Relação sinal-ruído 80 dB;
Tipo de conectividade USB;
Dimensões máximas 515cm2.

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: C3TECH modelo SP-
40BK

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

380222

 11

SSD NVME:
Formato ​M.2 2280;
Tecnologia de conexão ​M.2 NVMe;
Tamanho da memória ​256 GB;
Leitura 1.700 MB/s;
Gravação 1.100 MB/s;
TBW: 380;
MTBF: 2 milhões de horas.

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: SSD PNY M280CS1031-
256-CL.

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

486467

 12

Bateria para Nobreak:
12 Volts;
7 Amperes;
Medidas máximas altura 100mm, largura 151mm, profundidade
65mm;
Conector tipo terminal Faston F187 com posição D;
De chumbo ácido regulada por válvula.

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: Bateria Selada 12V/7A
UP1270SEG Unipower

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

310660

 13

Toner Lexmark 50F4H00:
Toner preto; 
100% novo;
Não sendo resultado de processo de recondicionamento,
reprocessamento, recarregamento, remanufaturamento ou
reciclagem; 
Deverá vir em embalagem lacrada e apropriada para armazenamento,
de forma a proteger o material da ação da luz, poeira, impacto e
umidade; 
Cartucho protegido em saco bolha ou isopor; 
Impressão mínima 5.000 páginas;
Deve atender as normas ABNT ISO/IEC 19752.

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: Lexmark 50F4H00 ou
504H

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

619874
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Unidade de Imagem Lexmark – 50F0Z00:
100% novo;
Não sendo resultado de processo de recondicionamento,
reprocessamento, recarregamento, remanufaturamento ou
reciclagem; 
Deverá vir em embalagem lacrada e apropriada para armazenamento,
de forma a proteger o material da ação da luz, poeira, impacto e
umidade; 
Cartucho protegido em saco bolha ou isopor; 
Rendimento médio de 60.000 páginas

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: Cartucho de Cilindro
Lexmark 50F0Z00

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

615682

 15

Kit(4 Tintas) Epson modelo 504:
Preto 127ml; 
Magenta 70ml; 
Ciano 70ml; 
Amarelo 70ml; 
Garrafa embalada a vácuo dentro da caixa;
Logo Epson em relevo na tampa e no fundo da garrafa;
Rendimento mínimo de 6.000 páginas em cores e 7.000 em preto
(baseado no padrão ISO/IEC 24712).

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: Kit 4 Refil Tinta T504
Epson

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

621548

 16

Okitada ES4172LP Toner:
Toner preto; 
100% novo;
Não sendo resultado de processo de recondicionamento,
reprocessamento, recarregamento, remanufaturamento ou
reciclagem; 
Deverá vir em embalagem lacrada e apropriada para armazenamento,
de forma a proteger o material da ação da luz, poeira, impacto e
umidade; 
Cartucho protegido em saco bolha ou isopor; 
Impressão mínima 12.000 páginas;
Deve atender as normas ABNT ISO/IEC 19752.

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: Okidata 45807129

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

468164
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Cilindro de Imagem OKIDATA ES4172LP:
100% novo;
Não sendo resultado de processo de recondicionamento,
reprocessamento, recarregamento, remanufaturamento ou
reciclagem; 
Deverá vir em embalagem lacrada e apropriada para armazenamento,
de forma a proteger o material da ação da luz, poeira, impacto e
umidade; 
Cartucho protegido em saco bolha ou isopor; 
Rendimento médio de 25.000 páginas considerando 5% de cobertura
no papel A4;

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: Cartucho de Cilindro
Okidata ES5112 ES4172 ES5162

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

627526

 18

Kit 4 Toners(GENUÍNO) para HP-M454DW:
Impressora em GARANTIA, só podendo receber
toner GENUÍNO do fabricante HP.
Kit com Toners W-2020X W-2021X W-2022X W-2023X;
Toner de no mínimo 6.000 páginas;

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: Kit toner(GENUÍNO) para
HP Color LaserJet Pro M454dw

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

627919

 19

Switch 8 portas:
Padrões e Protocolos: IEEE 802.3i/802.3u/ 802.3ab/802.3x;
Interface: 8x 10/100/1000Mbps, Auto Negociação / Auto MDI /
MDIX;
Fonte de Alimentação Externa: Fonte de Energia Externa (Saída:
5VDC/0.6A);
Capacidade de Comutação: 16 Gbps;
Taxa de Encaminhamento de Pacotes: 11.9 Mpps;
Tabela de Endereços MAC: 4K;
Memória de Buffer de Pacote: 1.5 Mb;
Jumbo Frame: 16 KB;
Certificado RoHS.

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: TP-Link LS1008G

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

625872

 20

Fita LTO 7:
Fitas magnéticas de Backup em cartucho tipo LTO-7;
Capacidade de armazenamento de 6/15Tb;
Capacidade nativa de armazenamento de dados: 6,0 TB;
Capacidade comprimida de armazenamento de dados: 15,0 TB;
Taxa de transferência de até 750MB/s;
Fita virgem sem uso.

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: Fita LTO-7 IBM, LTO
Ultrium 7

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

444628
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Caixa de Cabo de Rede CAT5e:
Cor preto;
Categoria CAT5e;
Caixa de Cabo de rede com 305m;
Capa externa: PVC retardante à chama;
Construção: U/UTP - 4 pares trançados compostos de condutores
sólidos de cobre nu, 24 AWG, isolados em polietileno especial;
Padrão cabeamento: UTP extra flexível cat.5e,
Classe de flamabilidade: CMX: IEC 60332-1 conforme ABNT NBR
14705.

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: Cat5e Cmx Cx 305m
Sohoplus

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

472868

 22

Caixa de Cabo de Rede CAT6:
Cor Preto;
Categoria: CAT.6;
Caixa de Cabo de rede com 305m;
Capa externa: PVC retardante à chama;
Construção: U/UTP - 4 pares trançados compostos de condutores
sólidos de cobre nu, 24 AWG, isolados em polietileno especial;
Padrão cabeamento: UTP extra flexível cat.6,
Classe de flamabilidade: CMX: IEC 60332-1 conforme ABNT NBR
14705.

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: Cabo de Rede CAT.6
24AWP 305m Sohoplus

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

472868

 23

Conector RJ45 Blindado CAT6:
Blindado;
Para cabos Cat6;
Tipo Macho;

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: Exbom RJ45C6M100

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

448853

 24

Conector RJ-45 Vazado Cat5e/6:
RJ45-EZ Crimp;
Para cabos Cat5e e Cat6;
Tipo Macho;
Cor Transparente;

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: Conector RJ45-EZ
Crimp Cat5e/6

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

463219
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Tablet:
Sistema Operacional: Android 11 ou Superior.

Memória:
Memória Ram: 3 GB;
Memória Total Interna (GB)*: 32 GB;
Memória Disponível (GB)*: 19,5 GB;
Expansível: MicroSD (até 1 tb).

Conectividade:
Versão de usb: USB 2.0;
Conector de Fone de Ouvido: Conexão 3.5mm Estéreo (Padrão P2);
Localização: GPS;
Wi-Fi: 802.11 a b g n ac 2.4G + 5GHz, VHT80;
Wi-Fi Direct: Sim;
Versão de Bluetooth: Bluetooth v5.0;
NFC: Não;
PC Sync: Smart Switch (Versão para pc).

Processador: Velocidade: 2.3GHz, 1.8GHz - Tipo: Octa Core.

Tela:
Tamanho: 8.7" (220.5mm);
Resolução: 1340 x 800 (wxga + );
Tecnologia: tft;
Profundidade de Cor: 16 Milhões.

Câmera:
Câmera Traseira: Resolução: 8.0 mp;
Foco Automático: sim;
Câmera Frontal: Resolução: 2.0 mp;
Flash Câmera Traseira: Não;
Gravação de Vídeos: fhd (1920 x 1080) @30fps.

Sensores: Acelerômetro - Sensor Geomagnético - Sensor de Luz.
Cor ​: Grafite ou Preto
Bateria : 5100 mAh

Componentes inclusos ​Carregador e Cabo de Dados

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: Galaxy Tab A7 SM- T225

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

478996
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Scanner:
Capacidade do alimentador automático de documentos: 80;
Ciclo de trabalho diário 6000(páginas);
Tamanho do papel (max.): 215,9 x 355,6 mm;
Tamanho do papel (mín.): 50,8 x 50,8 mm;
Tamanho do papel: várias folhas (máx.): 215,9 x 355,6 mm;
Tamanhos do cartão de plástico (mín./máx.): 85 mm X 54 mm;
Espessura do cartão de plástico: 1,32mm com alto relevo;
Velocidades de digitalização duplex A4 (preto/cor) (max. ipm): 80;
Velocidades de digitalização duplex (preto / cor) (max ipm): 80;
Digitalização frente e verso: Sim;
Resolução de digitalização interpolada (dpi máx.): Até 1200 x 1200
dpi;
Resolução de digitalização óptica (dpi máx.): 600 x 600;
Sensor de atolamento de papel: Sim;
Sistemas operacionais compatíveis com o driver de digitalização:
Windows, Mac OS, Linux;
Drivers de digitalização inclusos: TWAIN, WIA, ISIS, SANE;
Formatos dos arquivos de digitalização: Microsoft Office Excel
(XLSX), Windows Bitmap (BMP), Microsoft Office Word (DOCX),
JPEG (JPG), PDF de uma página/múltiplas páginas (PDF/A, PDF de
alta compressão), Microsoft Office PowerPoint (PPTX), TIFF de uma
página/multipágina (TIF), Texto (TXT);
Tipo de scanner: Alimentação por folhas;
Capacidade de digitalização: Monocromática, Colorida;
Modos de digitalização: Cor 24 bits, Escala de cinza de 8 bits,
Monocromático de 1 bit;
Velocidades de digitalização simplex A4 (preto/cor) (max. ipm): 40;
Velocidades de digitalização simplex (preto/cor) (max. ipm): 40;
Configuração sem fio com um toque: Wi-Fi Protected Setup;
Interface(s) padrão: Wireless 802.11/b/g/n, Ethernet, SuperSpeed
USB 3.0 (compatível com USB 2.0);
Recursos de rede padrão: Digitalizar para servidor de e-mail
(download), Digitalização, Catálogo de endereços corporativo,
Secure Function Lock (bloqueio seguro de funções);
Protocolos de rede compatíveis (IPv4): APIPA (Auto IP), DHCP,
DNS Resolver, HTTP/HTTPS Server, ICMP, LDAP, LLMNR
Responder, mDNS, SNMPv1/v2c/v3, SNTP Client, WINS/NetBIOS
Name Resolution;
Protocolos de rede compatíveis (IPv6): RA, DNS Resolver, mDNS,
LLMNR Responder, HTTP/HTTPS Server, ICMPv6, SNTP Client;

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: Brother ADS4700W

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

234274
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MiniPC:
Cor preto ou cinza;
SSD PCIe3.0 de 500 GB;
RAM DDR4 de 16 GB;
Windows 11 Pro Instalado;
Processador Ryzen PRO série 5000 - AMD Ryzen 5 5650U (2,3-
4,2GHz, 6C/12T, L2 3MB, L3 16MB Smart Cache);
Slots de Expansão: 1 Slot SODIMM DDR4 | 3200 MHz;
Bluetooth5.2;
WiFi 6;
Interface: Frontal: USB3 (10 Gbps) | Áudio (Jack de 3.5mm) | CLR
CMOS | USB-C (10 Gbps);
Interface: Traseira: 2 USB3 (10 Gbps) | 2 HDMI (Max 4K 60Hz) |
USB 2.0 (480 Mbps) | 2 Ethernet (LAN 1000M)
Tamanho 13 cm x 13 cm x 5 cm (L x P x A);
Cabo de alimentação;
Cabo HDMI;

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: Beelink EQR5 16Gb

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

602741

 28

Webcam:
Resolução 1080p/30 qps, 720p/30 qps;
Compactação de vídeo H.264;
Microfones embutido duplos estéreos com redução de ruído
automática;
Clipe universal pronto para tripés que se ajusta a monitores de laptop
ou LCD;
Comprimento do cabo: 1,5 m;
Foco automático;
Proteção de privacidade.

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: WebCam Logitech C920s

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

481780
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Impressora Laser:
Velocidade: 40 páginas por minuto tamanho A4;
Resolução: 300dpi, 600dpi e 1200dpi;
Tiragem máxima mensal: 50.000 páginas;
Tempo para a primeira impressão: aproximadamente 6,4 segundos;
Interface Standard: USB 2.0, USB Host, Gigabit Ethernet;
Alimentação Elétrica: 120V;
Consumo de Energia: Impressão 661W Repouso 21W Dormindo
1W;
Ruido (ISO 7779/ISO 9296): Impressão 48.3dB(A) LpA Repouso
44.1dB(A); 
Fabricado de acordo com a norma de qualidade ISO 9001 e ambiental
ISO 14001;
Capacidade de Entrada: 100 folhas no alimentador multipropósito;
Unidade Duplex: Impressão frente e verso standard;
Capacidade de Saída: 150 folhas;
FUNÇÕES DE CÓPIA:
Dimensão Máxima do Original: A4;
Cópia em contínuo 1-999.
Zoom 25 - 400% em passos de 1%
FUNÇÕES DE DIGITALIZAÇÃO:
Funcionalidades: Digitalizar para e-mail, para FTP (FTP sobre SSL),
para SMBv3, para USB Host, TWAIN (USB, network), WSD (WIA)
scan (USB, network);
Velocidade de digitalização: 40 ipm (300dpi, A4, preto, simples),
23ipm (300dpi, A4, cores, simples), 32ipm (300dpi, A4, preto,
duplex), 16ipm (300dpi, A4, cores, duplex);
Resolução de Digitalização: 300x300dpi, 200x200dpi, 200x100dpi,
600x600dpi, 400x400dpi, 200x400dpi;
Tamanho Máximo da Digitalização: A4;
Reconhecimento do Original: Texto + Foto, Foto, Texto Light
text/line, texto (para OCR);
Tipos de Ficheiros: TIFF, PDF, PDF/A-1, PDF alta compressão, PDF
encriptado, JPEG, XPS.
CONSUMÍVEISA:
capacidade do toner inicial fornecido com o equipamento é de 3.600
páginas A4;
Toner TK-1175 Preto para 12.000 páginas A4, de acordo com a
norma ISO/IEC 19752.
Compatível com Windows e Mac.

Modelo sugerido ou de melhor qualidade:  Kyocera Ecosys M2040dn

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

395904

30

Toner para o item 29:
Cor do cartucho de impressão: Preto;
Rendimento: 12.000 Páginas(base em cobertura média de 5%);
Produto ori9ginal do mesmo fabricante do item 29

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: Kyocera Tk1175

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

461096
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Impressora Jato de Tinta:
Impressora com tanque de tinta;
Tensão nominal AC 100V 240V universal (automático);
Nível de ruído menos de 56 dB;
Multifuncional 3 em 1:
Imprime, copia e digitaliza, Duplex;
Conectividade padrão SuperSpeed USB 3.0, sem fio LAN iEEE
(802,11 b/g/n/a/ac), Wi-Fi Direct®, 100 Base-TX/10 Base-T;
Velocidade de Impressão ISO ppm 17(preto) e 15(cor);
Resolução máxima da Impressão 4.800 dpi x 1.200 dpi
imprima até 7.500 páginas em preto e 6.000 páginas coloridas com
cada kit de tintas de reposição original;
Resolução ótica/hardware de 1200 x 2400 dpi até o tamanho de A4; 
Bandeja de papel para 250 folhas de papel A4;

Modelo sugerido ou de melhor qualidade: Epson L6490

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

273866

32

Kit com 4 Refil de tinta do fabricante do item 31:
Preto 127ml mínimo;
Ciano 70ml mínimo;
Magenta 70ml  mínimo;
Amarelo 70ml mínimo.
Lacrada em plástico a embalado a vácuo, rendimento mínimo de
6.000 páginas em cores e 4.000 em preto (baseado no padrão
ISO/IEC 24712)
 
Modelo sugerido ou de melhor qualidade: Kit tinta t524 /
Epson T524120AL Black/Preto, T524220AL Ciano, T524320AL
Magenta 70 e T524420AL Amarelo.

* Garantia mínima de 12 (doze) meses

464978

 

2. NOTAS DE ESCLARECIMENTO
2.1. Para todos os itens especificados, será aceita oferta de qualquer componente de
especificação diferente da solicitada, desde que comprovadamente iguale ou supere, individualmente, a
qualidade, o desempenho, a operacionalidade, a ergonomia ou a  facilidade no manuseio do originalmente
especificado conforme o caso, e desde que  não cause, direta ou indiretamente, incompatibilidade com
qualquer das demais especificações, ou desvantagem nestes mesmos atributos dos demais componentes
ofertados;

2.2. A licitante deverá fornecer equipamento idêntico ao que foi especificado na Proposta
comercial;

2.3. Na hipótese de oferta diferente daquela prevista na proposta comercial a licitante deverá
comprovar que o item díspar iguala ou supera aquele estipulado na proposta original;

Documento assinado eletronicamente por MARCELO SEIXAS, Chefe de
Seção, em 16/09/2025, às 08:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1029793 e o código CRC 35C2B8EB.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

ANEXO II

 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA – MPRR
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2025 - SRP
PROCESSO SEI Nº 19.26.1000000.0009047/2025-43

 

Prezados Senhores,
A empresa ___________ (incluir razão social do licitante), portadora do CNPJ nº 00.000.000/0000-00, com sede
localizada em __________, após ter examinado o Edital da licitação acima identificada e seus anexos, apresenta
proposta comercial para o objeto em referência, conforme quadro abaixo:

 

DADOS PROPOSTOS PELO MPRR DADOS PROPOSTOS PELO LICITANTE

ITENS / GRUPOS ITENS / GRUPOS

ITEM

DESCRIÇÃO
(demais

especificações
no Termo de
Referência)

UNID QTD VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
 GLOBAL

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR
GLOBAL MARCA/MODELO

1 Pendrive 16GB
USB 2.0 unid 50 R$ 37,96 R$

1.898,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

2 Teclado com fio unid 100 R$ 102,03 R$
10.203,00 R$ R$

MARCA:
MODELO:

3 Mouse com fio unid 100 R$ 34,83 R$
3.483,00 R$ R$

MARCA:
MODELO:

4
Teclado e
Mouse sem fio unid 80 R$ 129,63

R$
10.370,40 R$ R$

MARCA:
MODELO:

5 Mouse Trackball unid 10 R$ 300,94 R$
3.009,40 R$ R$

MARCA:
MODELO:

6 Mouse Pad unid 100 R$ 7,89 R$
789,00 R$ R$

MARCA:
MODELO:

7 Mouse Pad
Ergonômico unid 100 R$ 19,43 R$

1.943,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:
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8 Filtro de Linha unid 50 R$ 98,03 R$
4.901,50 R$ R$

MARCA:
MODELO:

9 Fone de Ouvido unid 100 R$ 228,20 R$
22.820,00 R$ R$

MARCA:
MODELO:

10 Caixa de Som unid 30 R$ 64,58 R$
1.937,40 R$ R$

MARCA:
MODELO:

11 SSD NVME unid 100 R$ 228,36 R$
22.836,00 R$ R$

MARCA:
MODELO:

12 Bateria para
Nobreak unid 200 R$ 122,12 R$

24.424,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

13 Toner Lexmark
50F4H00 unid 40 R$ 255,68 R$

10.227,20 R$ R$
MARCA:

MODELO:

14

Unidade de
Imagem
Lexmark –
50F0Z00

unid 20 R$ 414,16 R$
8.283,20 R$ R$

MARCA:
MODELO:

15
Kit (4 Tintas)
Epson modelo
504

unid 60 R$ 150,03 R$
9.001,80 R$ R$

MARCA:
MODELO:

16
Okidata
ES4172LP
Toner

unid 60 R$ 99,44 R$
5.966,40 R$ R$

MARCA:
MODELO:

17

Cilindro de
Imagem
OKIDATA
ES4172LP

unid 30 R$ 360,34 R$
10.810,20 R$ R$

MARCA:
MODELO:

18

Kit 4 Toners
(GENUÍNO)
para HP-
M454DW

unid 10
R$

2.765,70
R$

27.657,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

19 Switch 8 portas unid 20 R$ 170,27 R$
3.405,40 R$ R$

MARCA:
MODELO:

20 Fita LTO 7 unid 120 R$ 487,58 R$
58.509,60 R$ R$

MARCA:
MODELO:

21 Caixa de Cabo
de Rede CAT5e unid 3 R$ 977,09 R$

2.931,27 R$ R$
MARCA:

MODELO:

22 Caixa de Cabo
de Rede CAT6 unid 3 R$

1.071,69
R$

3.215,07 R$ R$
MARCA:

MODELO:

23 Conector RJ45
Blindado CAT6 unid 500 R$ 0,75 R$

375,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:
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PRAZO DE ENTREGA: Conforme Edital
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: Conforme Edital
VALIDADE DE PROPOSTA: 60 dias (mínimo)

 
Dados da Empresa Licitante:
Empresa/Razão Social: 
CNPJ:                            Inscrição Estadual:
Endereço:
Cidade:                          Estado da Federação:
CEP:
Telefone:

24 Conector RJ-45
Vazado Cat5e/6 unid 500 R$ 0,51 R$

255,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

25 Tablet unid 5 R$
1.530,72

R$
7.653,60 R$ R$

MARCA:
MODELO:

26 Scanner unid 5 R$
3.903,77

R$
19.518,85 R$ R$

MARCA:
MODELO:

27 MiniPC unid 15 R$
2.236,26

R$
33.543,90 R$ R$

MARCA:
MODELO:

28 Webcam unid 50 R$ 426,98 R$
21.349,00   

MARCA:
MODELO:

GRUPO 1 - ITENS 29 E 30

29 Impressora
Laser unid 15 R$

2.790,75
R$

41.861,25 R$ R$
MARCA:

MODELO:

30 Toner para o
item 29 unid 100 R$ 259,29 R$

25.929,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

TOTAL ESTIMADO PARA O GRUPO 1 R$
67.790,25

TOTAL OFERTADO
PARA O GRUPO R$

GRUPO 2 - ITENS 31 E 32

31 Impressora Jato
de Tinta unid 25 R$

3.133,40
R$

78.335,00 R$ R$
MARCA:

MODELO:

32

Kit com 4
Refiis de tinta do
fabricante
do item 31

unid 50 R$ 320,04 R$
16.002,00 R$ R$

MARCA:
MODELO:

TOTAL ESTIMADO PARA O GRUPO 2 R$
94.337,00

TOTAL OFERTADO
PARA O GRUPO R$

TOTAL ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO - R$ 493.444,44 TOTAL OFERTADO PARA A LICITAÇÃO -
R$
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E-mail:
 
Dados Bancários da pessoa jurídica:
Instituição bancária:
Agência:
Conta Corrente:
 
Dados pessoais do Preposto autorizado a assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato:
Nome:
CPF:
Cargo na empresa:
 
Local e data
  
Assinatura do responsável legal/Procurador
 

 

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA VERAS DE PAULA, Chefe de Divisão, em
29/10/2025, às 09:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1051399 e o
código CRC AE4D9D70.

19.26.1000000.0009047/2025-43 1051399v1
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

ANEXO III

MINUTA DA ATA DA REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/____

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
RORAIMA, situada na Avenida Santos Dumont, nº 710 – São Pedro, nesta Capital, inscrita no
CNPJ sob o nº 84.012.533/0001-83, representada pelo Procurador-Geral de Justiça, FÁBIO
BASTOS STICA, nomeado pelo Decreto nº 72-P, de 5 de fevereiro de 2025, publicado no Diário
Oficial do Estado de Roraima nº 4860, de 5 de fevereiro de 2025, com fulcro na Lei nº
14.133/2021, Instrução Normativa nº 73/2022 SEGES/ME, Decreto Federal nº 11.462/2023 e
Decreto Estadual nº 37.424-E/2025, em face da classificação da proposta apresentada no
Pregão Eletrônico nº 90015/2025 – SRP (Processo Administrativo SEI nº
19.26.1000000.0009047/2025-43), RESOLVE registrar os valores ofertados pelo Fornecedor
Beneficiário, a empresa (Inserir link dos documentos de habilitação ​), inscrita sob CNPJ nº
______________, representada pelo(a) Senhor(a) ________________, conforme atos
constitutivos da empresa e/ou Procuração apresentada nos autos.

 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a  eventual aquisição de
suprimentos/materiais de informática para atender ao Departamento de Tecnologia da
Informação do Ministério Público de Roraima.
1.2. O fornecedor está vinculado, independentemente de transcrição, às regras
constantes no PE nº 90015/2025 - SRP, Termo de Referência e Proposta Comercial
apresentada pelo Fornecedor.
1.3. O objeto será executado em conformidade com o que segue:
1.3.0.  

 

ITEM(NS) / GRUPO 

ITEM

DESCRIÇÃO
(demais

especificações
no Termo de
Referência)

QTD UND VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL MARCA/MODELO

       

       

VALOR TOTAL DO ITEM(NS) / GRUPO - R$ 
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2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
2.1. O órgão gerenciador será a Procuradoria-Geral de Justiça / Ministério Público do
Estado de Roraima.
2.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro
de preços.
2.2.0.  
3. DO VALOR REGISTRADO
3.1. A despesa com a eventual contratação de que trata o objeto perfaz o valor de R$
________, destinado a _________, conforme descrito no item 1.3 deste documento.
3.1.0.  
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Não serão admitidas adesões à Ata de Registro de Preços, por inexistência de
previsão pelo Setor Demandante e idealizador do Estudo Técnico Preliminar e Termo de
Referência (Acórdão nº 2822/2021 - Plenário TCU).
4.1.0.  
5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Eletrônico do MPRR -
DEMPRR, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente
registrado, independentemente da existência de saldo em relação aos itens que a
compõe, conforme §§1º e 2º do art. 23 do Decreto Estadual nº 37.424-E, de 19/3/2025, desde
que:

a) seja comprovada a manutenção do preço vantajoso;
b) haja previsão expressa no ato convocatório e na Ata de Registro de Preços; e
c) a prorrogação da Ata de Registro de Preços seja celebrada por termo aditivo
dentro do prazo de sua vigência.

5.1.2. O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) na Ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.3. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Estadual nº 37.424-E, de 19 de março
de 2025.
5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições
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para formalização da Ata de Registro de Preços:
5.5.1. Serão registrados na Ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.5.2. Será incluído na Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

a) Aceitarem cotar com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e
b) Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata.
5.6. O registro a que se refere o item 5.5.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da Ata.
5.7. Nos termos do art. 18 do Decreto nº 11.462/2023 c/c art. 18, inciso II, Decreto
Estadual nº 37.424-E/2025, serão incluídos na presente Ata, em forma de anexo, o registro dos
licitantes que aceitarem cotar  os preços iguais aos do licitante vencedor ou  que mantiverem
sua proposta original, na sequência da classificação do certame, que mantiverem sua proposta
original e na ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata, os quais integrarão
cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado na Ata
de Registro de Preços e quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 5º da lei
14.133/2021.
5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o
item 5.7. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e
nas condições estabelecidos este edital; e
5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 8.
5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
DEMPRR, em forma de extrato, e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro
de Preços.
5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.
5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10.2. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no SEI.
5.11. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.8 e subitens, fica facultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2 "a", aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua
eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
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cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.13.0.  
6. DO REAJUSTE, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
REGISTRADOS
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano, contado da data do orçamento estimado, em 21/08/2025.
6.2. Após o interregno de um ano e, independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos
de Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica
Aplicada - IPEA, pela coluna “acumulado nos últimos 12 meses” , exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo
6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.5. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.5.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;
6.5.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;
6.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
6.6.0.  
7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o gestor da ARP convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação
de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gestor convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o gestor procederá com o cancelamento da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ARP, será facultado ao
fornecedor requerer ao gestor a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido a existência de fato pelo gestor e
o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, nos termos do item 8.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e na legislação aplicável.
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do subitem
anterior, o gestor convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.8.
7.3.1. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão procederá com o cancelamento da
ARP, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.
7.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e 7.2.1, o órgão atualizará o preço registrado,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. ​
7.5. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.5.0.  
8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando:
8.1.1. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo
justificado;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º,
do Decreto nº 11.462, de 2023 c/c art. 29, inciso III, Decreto Estadual nº 37.424-E/2025; ou
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021.

a) Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o
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órgão, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1. será formalizado
por despacho da Administração, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
8.3.1.  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão, em
determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:
8.3.2. Por razão de interesse público;
8.3.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
8.3.4. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023 c/c artigo 28, § 4º e artigo 29, § 3º, Decreto Estadual nº
37.424-E.
8.3.4.  
9. DAS PENALIDADES
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a Ata.
9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços (art. 7º, inciso XIV, do
Decreto nº 11.462/2023 c/c art. 6º, XI, Decreto Estadual nº 37.424-E/2025), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do
Decreto nº 11.462/2023 c/c art. 6º, XII, Decreto Estadual nº 37.424-E/2025). ​
9.2.0.  
10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos de execução e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidas no Estudo Técnico Preliminar, Termo de
Referência e Instrumento Contratual.
10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 125 da Lei nº 14.133/21, nos termos do
art. 23 do Decreto nº 14.462/23 c/c art. 24, Decreto Estadual nº 37.424-E/2025.

 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/___
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CADASTRO RESERVA
(art. 18 do Decreto nº 11.462/2023)

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA QTD UND
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº ___/___ QUE
ENTRE SI CELEBRAM O(A)
_____________E A  EMPRESA
_____________, PARA AQUISIÇÃO DE
SUPRIMENTOS/MATERIAIS DE
INFORMÁTICA PARA ATENDER AO
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE RORAIMA
 
 

O(A) _______________, neste ato denominado(a) CONTRATANTE, com sede na Av. Santos
Dumont, nº 710, São Pedro – Boa Vista/RR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ___________,
representado(a) pelo Procurador-Geral de Justiça, FÁBIO BASTOS STICA, nomeado pelo
Decreto nº 72-P, de 5 de fevereiro de 2025, publicado no Diário Oficial do Estado de Roraima nº
4860, de 5 de fevereiro de 2025, e de outro lado, a empresa (Inserir link dos documentos de
habilitação), inscrita no CNPJ sob o nº __________, estabelecida no endereço
__________________, neste ato denominada CONTRATADA, representada pelo(a) Senhor(a)
________________, conforme atos constitutivos da empresa e/ou Procuração apresentada nos
autos, resolvem celebrar o presente CONTRATO, em observância às disposições da Lei nº
14.133/2021 e demais legislação aplicável, instruído pelo Processo Administrativo SEI nº
19.26.1000000.0009047/2025-43, originado no Pregão Eletrônico nº 90015/2025 -
SRP, mediante as cláusulas e condições que seguem:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação consistente
em _____________________ para atender ao Ministério Público do Estado de Roraima,
conforme o seguinte descritivo:
1.1.0.  

ITEM

DESCRIÇÃO
(demais

especificações no
Termo de Referência)

UND QTD
VALOR

 UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

MARCA/MODELO
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1.1.0.  
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência DTI e seus Anexos;
1.2.2. A Proposta da Contratada;
1.2.3. A Ata de Registro de Preços;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.2.4.  
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da
assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
2.2.0.  
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO
3.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação,
podendo ser subcontratada a seguinte parcela do objeto:
3.1.1. transporte para entrega.
3.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral
do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
3.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a
execução do objeto.
3.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
3.4.0.  
4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1. O valor global da presente contratação perfaz a importância de R$ _______ (valor
por extenso), conforme especificado no item 1.1 do presente instrumento contratual.

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4.3. As despesas decorrentes da presente contratação deverão ser empenhadas na
Classificação Funcional Programática ___________, Categoria Econômica e Elemento de
Despesa _______, Subelemento __, Fonte _______, onde existem recursos orçamentários
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disponíveis.
4.3.0.  
5. CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
5.1. O fornecedor disporá do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos , contados
da nota de empenho para entrega do material, nos termos do art. 6º, inciso X da Lei nº
14.133/2021. Este prazo poderá ser prorrogado a critério da Administração, cujo pedido deve
ser tempestivo (protocolado dentro do prazo original para entrega) e devidamente justificado
(instruído) pela CONTRATADA.
5.2. O pedido de prorrogação deverá ser interposto antes de findo o prazo de entrega
do objeto, sob pena de indeferimento sumário.
5.3. Atrasos decorrentes da logística de transporte não constituem justificativa para a
prorrogação de prazo, por constituírem risco do negócio, salvo comprovação contemporânea de
caso fortuito ou força maior.
5.4. O transporte do produto (tanto para a entrega quanto para a devolução em caso
de garantia) até o Ministério Público de Roraima, deverá ser realizado pela empresa Contratada
ou Subcontratada (inclusive os procedimentos de seguro, embalagem e transporte até o local
especificado).
5.5. O material deverá ser entregue no Prédio Administrativo do Ministério Público
Estadual de Roraima, endereço Av. Santos Dumont, 710, São Pedro, Boa Vista - Roraima, CEP
69.306-680, mediante o agendamento com o fiscal do processo, no horário de 8h às 12h e das
14h às 18h.
5.6. Os custos gerados referentes as tentativas de entregas não agendadas
previamente, serão por conta da CONTRATADA.
5.7. Eventual mudança no endereço de entrega dos materiais será informada prévia e
oportunamente à CONTRATADA, sem que acarrete ônus ao CONTRATANTE.
5.8. O recebimento dos itens que compõem o objeto deste Contrato será realizado por
fiscal nomeado para o feito, e se dará nas seguintes condições:
5.8.1. O recebimento provisório do objeto, para efeitos de posterior verificação da sua
conformidade, será realizado pelo fiscal no ato da entrega, via recibo;
5.8.2. O recebimento definitivo do objeto será realizado mediante termo
circunstanciado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório.
5.9. Caso satisfatória as verificações acima, lavrar-se-á Termo circunstanciado de
Recebimento Definitivo, que poderá ser suprido pelo ateste do fiscal responsável na nota fiscal
correspondente ao pagamento.
5.10. No caso das verificações serem insatisfatórias, lavrar-se-á Termo de Recusa e
Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações contidas no
Termo de Referência, Nesta hipótese, o(s) objeto(s) será(ão) rejeitado(s), devendo ser
substituído(s).
5.11. Os custos da substituição do(s) objeto(s) rejeitado(s) correrão exclusivamente às
expensas da CONTRATADA.
5.12. Caso sejam verificados pelo Ministério Público de Roraima quaisquer problemas
no produto fornecido, considerando todas as exigências, a empresa CONTRATADA será
notificada para proceder à devida regularização, que deverá ocorrer no prazo máximo de 30
(trinta) dias após o recebimento da notificação (que poderá ser feita por e-mail). Após este
prazo, caso permaneça o problema, o produto será considerado “não aceito” e serão aplicadas
as penalidades devidas.
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5.13. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.
5.14. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.
5.15. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.
5.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.17. O gestor e o fiscal técnico do Termo de Contrato serão designados pela Diretoria
Geral.
5.18. O fiscal técnico será designado de acordo com a indicação da Diretoria de
Tecnologia e Inovação (DTI).
5.19. As comunicações durante a execução contratual serão realizadas através de
ofício, correspondência eletrônica ou aplicativo de mensagens e serão expedidas pelo fiscal do
contrato, através do endereço eletrônico dti@mprr.mp.br.
5.20. A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude da responsabilidade da CONTRATADA, exercer a mais ampla e completa fiscalização
sobre o fornecimento por intermédio da fiscalização contratual.
5.20.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
5.21. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
5.21.1. Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais;
5.21.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;
5.21.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para
fins de aceitação e recebimentos;
5.21.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, fixando prazo para que seja substituído,
reparado ou corrigido;
5.21.5. Providenciar o envio dos documentos para fins de pagamento à CONTRATADA no
valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste
Contrato;
5.21.6. Realizar os procedimentos necessários para aplicação de sanções, conforme
previsto no Termo de Referência e Contrato, caso necessário;
5.21.7. Prestar todas as informações e esclarecimentos pertinentes ao objeto do contrato,
que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA.
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5.22. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato/objeto,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
5.22.0.  
6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis,  após o
recebimento da Nota Fiscal/Fatura pelo responsável pelo acompanhamento do objeto.
6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
6.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária vigente.
6.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pela contratada.
6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
6.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
6.9. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
6.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no  art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
6.12. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.13. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.
6.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.
6.15. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária
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de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
6.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
6.17. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
6.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua
situação junto ao SICAF.
6.19. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
6.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 

6.20.0. EM = I x N x VP, em que:

 

6.20.0. EM = Encargos moratórios;
6.20.0. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento
6.20.0. VP = Valor da parcela em atraso.
6.20.0. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
6.20.0. I =  i/365        I = 6/100/365             I = 0,00016438
6.20.0. i = taxa percentual anual no valor de 6%.
6.20.0.  
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano, contado da data do orçamento estimado, em 21/08/2025.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice de Custos
de Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica
Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
7.8.0.  
8. CLÁUSULA OITAVA  - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com Contrato e seus anexos.
8.1.2. Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, comunicando à CONTRATADA, por escrito, os vícios, os defeitos ou as incorreções
verificadas no objeto quando da análise para recebimento, a fim de que seja substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às expensas da CONTRATADA.
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações
pela CONTRATADA.
8.1.4. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos
eventualmente necessários ao fornecimento do objeto.
8.1.5. Decidir expressamente sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução deste ajuste.

a) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.

8.1.6. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.1.7. Efetuar o pagamento, à CONTRATADA, do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, na forma e nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de
Referência.
8.1.8. Aplicar à CONTRATADA, quando for o caso, as sanções previstas nas leis e
normativas vigentes.
8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Contratante para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
8.1.10. Efetuar a retenção, na fonte, dos tributos descritos na Instrução Normativa RFB nº
1234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145/2023,  incidentes sobre os
pagamentos que efetuarem à CONTRATADA em razão da aquisição das licenças objeto deste
Contrato.

a) No caso de prestação de serviços amparados por isenção, não incidência ou
alíquota zero do imposto sobre a renda, na forma da legislação em vigor, a
retenção do imposto será feita mediante aplicação da alíquota a que se refere o
art. 3º-A da  Instrução Normativa RFB nº 2.145/2023, que incidirá sobre os
valores não abrangidos pela isenção, não incidência ou alíquota zero.
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8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados. 
8.2.0.  
9. CLÁUSULA NONA  - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve observar as seguintes obrigações, sem prejuízo de outras
legalmente previstas:
9.1.1. Atender, nas condições e nos prazos estabelecidos, aos requerimentos e às
determinações regulares emitidos pelo responsável designado para gerir, acompanhar e
fiscalizar a execução contratual ou pela autoridade superior, bem como atender
tempestivamente às solicitações de diligências para a regular gestão do contrato.
9.1.2. Realizar a entrega dos produtos dentro do prazo, ficando sujeita às penalidades
cabíveis no caso de atraso ou inexecução parcial ou total do objeto.
9.1.3. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
9.1.4. Substituir o produto em desacordo com as especificações contidas no Termo de
Referência ou que venham a ser entregues com defeitos ou imperfeições.
9.1.5. Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em benefício próprio, ou
de terceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse da CONTRATANTE de que tomar conhecimento no fornecimento do
objeto da contratação.
9.1.6. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
9.1.7. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE,
atendendo prontamente a quaisquer reclamações.
9.1.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saudá-los na época
própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE.
9.1.9. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal,
relacionados à execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
contingência.
9.1.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
9.1.11. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação.
9.1.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1.13. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados.
9.1.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
9.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
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como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.1.16. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.17. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;
9.1.18. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.
9.1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133,
de 2021).
9.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021 ).
9.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante.
9.1.23. Realizar o destaque nas faturas/notas fiscais dos tributos descritos na Instrução
Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145/2023, para fins
de retenção, na fonte, pela CONTRATANTE, relativa ao fornecimento das licenças objeto deste
Contrato.

a) Para fins do disposto no § 2º da Instrução Normativa RFB
nº 2.145/2023, caso a CONTRATADA seja amparada pela isenção, não
incidência ou alíquota zero, deve informar o enquadramento legal do benefício
na respectiva fatura/nota fiscal, sob pena de a retenção do imposto sobre a
renda ser efetuada sobre o valor total do documento fiscal, no percentual
correspondente à natureza do bem ou serviço.

9.1.23.  
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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10.1.0.  
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a
Contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato; ​
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

11.2. Serão aplicados ao Contratado que incorrer nas infrações acima as seguintes
sanções:
11.2.1. Advertência,  quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021 );
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,
da Lei nº 14.133, de 2021).
11.2.4. Multa:

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento);
b) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem acima, de 20% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da
Lei nº 14.133, de 2021).
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):
11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.6.2. as peculiaridades do caso concreto;
11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei nº 14.133, de 2021).
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021 ).
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de
abril de 2022.
11.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
11.12.0.  
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
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prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
12.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
12.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3.2.  
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas  e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  (quando
aplicável), e normas e princípios gerais dos contratos.
13.1.0.  
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.
14.5.0.  
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como
no Diário Eletrônico do Ministério Público de Roraima, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011 .
15.1.0.  
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. Fica eleito pelas partes o Foro de Boa Vista – Estado de Roraima para dirimir
quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, com renúncia de qualquer outro. 
16.1.0.  

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA VERAS DE PAULA,
Chefe de Divisão, em 29/10/2025, às 09:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1051402 e o código CRC 6BE4A4F9.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE

RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009

 

EMPRESA/CNPJ: 
DECLARANTE:
CARGO: 
 
Orientações para preenchimento:

A vedação não se aplica às hipóteses nas quais a contratação seja realizada por ramo do
Ministério Público diverso daquele ao qual pertence o Membro ou Servidor gerador da
incompatibilidade;
A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado
quando os Membros e Servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos
respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a
desincompatibilização.

 
DECLARO, nos termos do art. 3º da Resolução nº 37/2009, do Conselho Nacional do Ministério
Público, para fins do Pregão Eletrônico nº 90015/2025 - SRP (Proc. SEI
nº19.26.1000000.0009047/2025-43) realizado pelo Ministério Público do Estado de Roraima
que:

(   ) os sócios desta empresa NÃO são cônjuges, companheiros(as) ou parentes, em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de
direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de
cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades
situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação do Ministério Público do Estado
de Roraima;

(  ) os sócios desta empresa são cônjuges, companheiros(as) ou parentes, em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de
direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de
cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades
situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação do Ministério Público do Estado
de Roraima.

Nome do Membro ou Servidor: 
Cargo: 
Órgão de Lotação: 
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Grau de Parentesco: 
 
 
A contratação de empresa pertencente a parente de Membro ou Servidor não abrangido
pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo órgão do Ministério
Público competente, quando, no caso concreto, identificar risco potencial de
contaminação do processo licitatório.
 
Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.

 
     ____________________________________________

        (Assinatura do Representante Legal da Empresa)

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA VERAS DE PAULA,
Chefe de Divisão, em 29/10/2025, às 09:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1051403 e o código CRC 4BC8195A.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

ANEXO VI

INFORMATIVO

 

 

 
Senhores licitantes,
 
Com o objetivo de melhor auxiliá-los na formulação das propostas, informa-se a localização
geográfica do Estado de Roraima e da Capital Boa Vista, pertinente a este certame:
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* Situado na Região Norte do país, Roraima é o Estado mais setentrional do Brasil e faz
fronteira com a Venezuela (norte e noroeste), Guiana (leste), Pará (sudeste) e Amazonas (sul e
oeste). Os principais meios de acesso são aéreo, fluvial e terrestre.

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA VERAS DE PAULA,
Chefe de Divisão, em 29/10/2025, às 09:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1051405 e o código CRC 65A3B4F9.

19.26.1000000.0009047/2025-43 1051405v1
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